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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  MONITÓRIA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  1.102-A  DO  CPC.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.  MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

-A Ação  Monitória é o meio processual adequado à
pretensão  do  autor  da  demanda  de  constituir  um
título a partir de um documento escrito, desprovido
de eficácia executiva.

-Sendo  o  procedimento  da  Ação  Monitória
simplificado,  os  documentos  ofertados  devem  ser
perfeitos e aptos a provarem o crédito que se está a
exigir, o que não ocorreu no caso em tela. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER O APELO,  nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 396.

RELATÓRIO

Trata-se  de Apelação Cível  interposta  por  JOSÉ MARQUES

PEREIRA JÚNIOR contra a sentença de fls.  336/340 proferida pelo Juiz  de

Direito  da  Comarca  de  Alagoa  Grande que,  nos  autos  da  Ação  Monitória

movida  em  face  da VIAÇÃO  ITAPEMIRIM  S/A, acolheu  a  preliminar  de

inadequação da via eleita e julgou extinto o presente processo sem resolução

de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.
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Em suas razões, fls.  342/363, o Apelante sustenta que há nos

autos mais de 260 páginas com os títulos que não possuem força executória

por si só, sendo correta a via eleita por meio de monitória. Alega que não lhe foi

oferecido apresentar provas testemunhais. Ao final, pugna pelo provimento do

recurso.

Contrarrazões, fls. 366/381.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 387/388).

É o relatório. 

VOTO

A Ação  Monitoria é o meio processual adequado à pretensão

do autor da demanda de constituir um título a partir de um documento escrito,

desprovido de eficácia executiva.

Com  efeito,  o  art.  1.102-A do  CPC  dispõe  que  "a  Ação

Monitoria compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia

de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível

ou de determinado bem móvel."

Vicente Greco Filho leciona o seguinte a respeito do tema:

O  procedimento  monitório  é  o  instrumento  para
constituição do título judicial a partir de um pré-título, a
prova escrita da obrigação, em que o título se constitui
não  por  sentença  de  processo  de  conhecimento  e
cognição  profundas,  mas  por  fatos  processuais,  quais
sejam a não-apresentação dos embargos,  sua rejeição
ou improcedência. Em resumo, qualquer prova escrita de
obrigação de pagamento em dinheiro, entrega de coisa
fungível  ou de determinado bem móvel  é um pré-título
que pode vir a se tornar um título se ocorrer um dos fatos
acima indicados1.

1 in Comentários ao Procedimento Sumário, ao Agravo e à Ação Monitória, 1996, p. 52.
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No presente caso, a pretensão do Autor é obter o reembolso de

R$  47.768,90  (quarenta  e  sete  mil,  setecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e

noventa  centavos)  pelo  pagamento  de  faturas  de  contas  de  telefonia  fixa,

aluguéis  de box e alvarás de autorização para funcionamento da venda de

passagens feitos por ele em nome da Empresa Apelada, decorrente de acordo

verbal  entre  as  partes,  aduzindo  que  prestava  serviços  para  a  Ré  como

vendedor de passagens e embarcador de pessoas. 

Afirma  o  Apelante  que  o  montante  acima  referido  já  está

devidamente atualizado, vez que tal  prestação se iniciou no ano de 1997 e

perdurou até dezembro de 2012, data em que findou o vínculo empregatício

para com a Apelada.

Tal  pretensão, no  entanto,  encontra-se  amparada  em  frágil

prova  escrita,  uma  vez  que  em  nenhum  documento  evidencia  a  relação

obrigacional,  não se  identificando com aquela  exigida  para  o  procedimento

monitório,  nos  termos  estabelecidos  pelo  transcrito  art.  1.102-A do  CPC  e

jurisprudência.

Convém  esclarecer  que  o  ônus  da  prova  compete  a  quem

deseja atribuir exequibilidade a documento que originalmente não a possui.

Em relação ao vínculo empregatício alegado, este não restou

caracterizado,  conforme  julgamento  do  processo  trabalhista  de  nº  00033-

2013.018.13-00-0 que tramitou na 1ª Vara da Comarca de Areia/PB, sendo dito

pelas testemunhas, naquele momento, que o ora Apelante era quem pagava as

contas do telefone do guichê e o aluguel à rodoviária, fls. 325/333.

Sendo  o  procedimento  da  Ação  Monitória  simplificado,  os

documentos ofertados devem ser perfeitos e aptos a provarem o crédito que se

está a exigir, o que não ocorreu no caso em tela. 

Não estou com isso a dizer que a pretensão do Apelante não

veio amparada em prova escrita, mas apenas que a certeza do débito não se

extrai daqueles documentos, não se revestindo eles da presunção necessária
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para ensejar o manejo desta ação de cunho excepcional.

Em casos semelhantes ao presente, já decidiu o Tribunal  de

Justiça de São Paulo:

AÇÃO MONITORIA -  Ausência de prova documental
produzida  pelos  devedores  que  reconheça  a
obrigação  de  pagamento  do  valor  reclamado  -
Sentença  que  julgou  extinto  o  processo  por  falta  de
interesse de agir mantida - Recurso não provido. (TJ-SP.
Processo  991.06.015.093-0).  Relator:  Paulo  Pastore
Filho. Data do Julgamento: 25/08/2010. Data de registro:
24/09/2010). (grifos nossos).

AÇÃO MONITORIA CONDIÇÕES DA AÇÃO.  MATÉRIA
DE ORDEM  PÚBLICA.  A legitimidade,  o  interesse  e  a
possibilidade  jurídica  do  pedido  representam  as
condições da ação, matéria de ordem pública, suscetível
de ser conhecida "ex officio " e que não exige invocação
pelas  partes  Pode  e  deve  ser  apreciada  em  qualquer
época e grau de jurisdição. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO
REQUISITOS. Aquele que quiser, com prova escrita sem
a  eficácia  de  título  de  execução,  o  pagamento  de
determinada soma em dinheiro,  pode valer-se da Ação
Monitoria.  O  juiz  deferirá  de  plano  a  expedição  do
mandado de pagamento se a petição estiver devidamente
instruída.  Com  a  acolhida  da  pretensão  o  título  de
execução  fica  constituído  em  favor  do  credor.
DEMONSTRATIVO  DE  DÉBITO  FALTA  DE  MEIOS
SUBSIDIÁRIOS.  O documento em que a Requerente
estabelece  o  pedido -  "POSIÇÃO  DOS  DÉBITOS
PENDENTES"  -,  produzido  unilateralmente  e  sem
assinatura do Requerido, sem elementos subsidiários
de  prova,  não  se  configura  "prova  escrita"  com
aptidão  para  demonstrar  o  reconhecimento  pelo
Apelado da pretensão posta em Juízo e inviabiliza a
propositura da Ação Monitoria.  O decreto de carência
da  ação  prevalece.  (TJ-SP.  Processo  992051046740.
Relator: Irineu Pedrotti. Data do Julgamento: 22/02/2010.
Data do registro: 02/03/2010). (grifos nossos).

Disto se conclui que, para se demonstrar a aparência do direito

autorizadora do pleito monitório, não se admite prova escrita como a dos autos,

que não constitui  obrigação líquida, mas pode ser objeto de prova de ação

ordinária que vise o ressarcimento perseguido pelo Recorrente.

Quanto à alegação do Apelante de que não lhe foi  oferecido

apresentar  provas  testemunhais,  não  deve  prosperar,  uma  vez  que  na

Audiência de Conciliação,  Instrução e Julgamento, fl.  335,  ambas as partes
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requereram o julgamento antecipado da lide. 

Diante do exposto, DESPROVEJO A APELAÇÃO, mantendo

a sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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